
MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE

üff,iTtDA0 DE PUBLTCAÇÂ0

ESTr\DO DO Pr\R \NÁ

LEIN" 3.132/2023.

Súmula: Acrescenta e alteru, dispositivos da Lei n"
1.547, de 30 de novembro de 200L, que dispõe sobre
o sistema tributátio do Município de Santo
Antônio do Sudoeste, Estado do Pataná.

A Càmaru Municipal de Santo Ântônio do Sudoeste, Estado d,o Panná,
aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei;

Art. L". o art, 352 dalei n" L.547, de 30 de novembro de 2001, passa a vigotar com â
seguinte redação:

Att. 352, Contestada a impttgnação e conchrídat' at' euenluah cli/,'igêntia.r, e etgolado o

praio para produção de proum 0n pcrentPtl o direito de defen, o processo serri

ancaminhado ao SecreÍário Manicipal de Adtnini$rag'ã0, que proferirá a rJecisão no praTo
de 30 (rrinra) dia.r.

§ 1", A deritão conleru,í relaÍório rewmido do processo, coruJ).tndamentação legal, conclu.ção

e a ordem de inliruaçã0.

§ 2", Da decitão em pimeira inúância admini.çtratiaa não cabe pedido de reconsicleraçã0.

§ 3". Da decisão de primeira in.rtância administraliua, serrí inlimado o contibuinÍa, para,
qaerendo, inhrpor rec/,/rl'l uoluntáio para a .regunda intÍância arlruinittratiua.

Ãtt,2". O art. 354, da Lei n" 7.547, de 30 de novembro d,e 2007, passâ â vigorar, acrescido
da redação doPatágafo único:

Patágnfo único, E,nqaanto não .for cont'tiíuido o conylho Munitipal cle

ConlribuinÍet', a apredaç'ão e o julgaruento rlo recurso uoluntrjrio caberá ao pr(àin
Manictpal, eru segunda e úhina in.rtâ.ncia adminittratiua.

Art.3'. Fica acrescido o art.356-Â, naLei n" 1,.547, de 30 cle novernbro de 2001, com a
segui.nte redação:

Att. 356-A. o jalgamenro pelo PreÍeitl Munidpal, em ugunda e última inttânda
administratiua, obedecerá ao seguinÍe rito:
r - rercbido 0 recuffl, o Prou,trador" Ju.údiru íerá prayo de 30 (rrinta) cliat para emitir
parecer sobre at mattinas alegada.r pelo contribuinte,.

rr - poderá o Prorurador.lundim reql/lrcr diligênriat, eru praqo não v,tpeior a /0 (cteN

dias, cotz a su.rpen.rão do praTo para emissão do parecer, ao/tanclo afluir coru o témtino cla

diligência, 0u »,?irãdl o praqo para tanto;
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fff - proJàrido 0 Parecer, o Pronrrador Jandin enruminhará 0 recl,lrsl para o Pre/àtto

Munidpal, que 1>roferirá a dedsão em segunda e illtima insÍância administratiua, n0 pra<o

de i0 (tinta) dias.

IY da dedú0, em segunda e tiltima inÍânda administratiua, será intimado o

contibainle.

Att. 4o. Fica alterada a Seção V e o ^fi.357,naLein" 1,547, de 30 de novembro de 2001,
que pâssâ a, tet a, seguinte redação:

Att. 357. Da detisão de prirueira instância aúttinishaliua cabe recurso ao Conselho

Municipal de Conhibainte.r, no praqo de )0 (trinía) dias da sua inÍimaçã0.

§ 1", E d(iniriua a clecisão projerida pelo Conselho Municipal de ContribainÍet', e/21

.regunda e ú/tirza inshincia adminiúrutiua.

§ 2", Enquanto nãoJàr constikrido o Clonselho Munitipal de Contribainh.r, a apretiação

e o julgamento do recarso uolanlário ruberá ao PreJàito Muttiripal, em segunda e última
ins Iân ti a admi nislratiua.

Art. 5". Fica revogado o art. 359 da seção vI * RECURSO DE, oFÍclo, daLer n" 1,.547,
de 30 de novembro de 2001.

Att. 6". Esta lel entra em vigor na data de sua pubücação, aplicando-se e produzindo seus
efeitos a toclos os Processos admrnisuativos tlibutários futuros e em cuÍso, revogando-se as

disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Nlunicipal de Santo Antônio do Sudoeste, Estado d,o paranâ, em 2(t d,e

abrl de2023.

RICARDO ANTÔNIO ORTINÃ
Prefeito Municipal
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LEI N" 3.13212023

Súmula: Acrescenta e altera dispositivos da Lei
n' 1.547, de 30 de novembr.o de 2001, que
dispõe sobre o sistema tributário do Município
de Santo Antônio do Sudoeste, Estado do
Paraná.

A Câmara Municipal de Santo Antônio do Sudoeste, Estado clo
Paraná, aprovolt e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte
Lei:

Art. 1o. O art. 352 dalei n" 1.547, de30 de novembro de 2001,
passa a vigorar corl a seguiute redação:

Árt. 352. Contestcrda a irupugnação e concluídcts as eventuais
diligências, e esgotado o prazo par.a prodtrção de provas otr
perenlpto o direito de defesa, o ptocesso sera encaminhado ao
SecrcÍár'io Municipal de Ádninistraçdo, qtrc profetir.á a
decisão no ptazo de 30 (trinta) dias.
§ 1". Á decisão conterci relatorio resumido do pr.ocesso, cont
./wtdcrnrcntação legal, conclusão e a ordem d.e iníitnação.
§ 2". Da decisão em primeira instância acltninisttativa não
cabe pedido de reconsideração.
§ 3", Da decisão de primeira ínstâncict admin.istr.ativa, ser.á
intimado o contribuinte, parct, querendo, tnterpor recLrrso
yolnntário para a segunda instíincia adruinisttativq.

Art.2'. O aú. 354, dalei nu 1.547, de 30 de novembro cle
2001, passa a vigorar, acrescido da redação do parágrafo úrnico:

PardgraJb único, üryuanto não Jbr constituído o Conselho
Municipal de Con.tribuintes, a aprecíação e o julgarnento do
l'ecltrso volu.ntitrio cabera ao PreJêito Municipal, em seguncla e
últ imq i n stân.c ia administrqt iva.

Art.3". Fica acrescido o art.356-4, nalei no 
-l.547. 

de 30 de
novetlbro de 2001, com a seguinte reclação:

Árt, 356-Á, O julgamento pelo PreJbito Municipal, ern.segunda
e tiltima instírncia administratit,a, obedecerá ao seguiúeíko:
I - recebido o rccurso, o Pt.ocw.ador Jtnídico furíprazo cle 30
(trinta) dias para entitir parecer sobre as ruatériàs alegaclas
pelo contribuinte,'
II - poderá o Procurador htrídico requerer cliligências, enr
prazo não superior a l0 (dez) dias, cont a strspensào do prazo
para emissão do parecer, voltando a .fluir coru o térmiirc da
diligência, ou expirado o ptazo par.a tanto,.
III - proferido o pdrecer, o Procurador hu.ídico enccntinhar.á o
recur,so_ para o PreJ'eito Municipal, que proferirá a decisão enr
segunda e tiltima instância administràtiia, no prazo de 30
(túnta) dias.
IV - da decisão, em segunda e tiltima instíincia administrativa,
sera intintado o contribuinte.

Art. 4. Fica alterada a Seção V e o art. 357. naLej n" 1.547 - d,e
30 de noven.rbro de 2001, que passa a ter a seguinte reclação:

Àrt, 357. Da deci.são de prirueira instância admini,strativa cabe
recut'so ao Conselhr.t Municipal de Contribuintes, no prazo de
30 (trinta) dias da sua intiruação.
§_1". E_defnitiya a decisão proferida pelo Consellto Municipalde Contribtintes, etn segtrnda- e última instâicia



adntinistrativa.
§-,2". Elquanto não Jbr constituído o Conselho Mtuticipal de
Contribuüttes, a apreciação e o julgantento do iecurso
voluntário caberá ao Prefeíto Municipal, em segunda e última
ins tância adru i nis trativ a.

Art. 5". Fica revogado o art. 359 da Seção VI - RECURSO DE
OFICIO, dalei nu 1.547, de 30 de novenrbro cie 200I.

Art. 6'. Esta Iei entl'a en.l vigor na data de sua publicação,
aplicando-se e produzindo seus efeitos a todos os processos
administrativos tlibutár'ios futuros e enl cutso, revogando-se as
disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal cle Santo Antônio clo Sudoeste,
Estado do Paraná, em 26 de a]rrril de2023.

RICARDO ANTÔNIO ORTINÁ
Prefeito Municipal
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